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1. OBJETIVO GERAL

Propor ações concretas e articuladas para 

prevenir e enfrentar os feminicídios no Rio 

Grande do Sul, com foco no combate à 

violência de gênero contra as mulheres, 

da prevenção, atendimento,   efetividade 

das medidas protetivas e no 

fortalecimento da rede de apoio às 

mulheres em situação de risco. 



❖ Mapear as lacunas na política de prevenção e 

atendimento que dificultam o acesso das vítimas a 

serviços de informação, atendimento, obtenção e 

cumprimento de medidas protetivas e os serviços da 

rede que potencializam o risco dos feminicídios.

❖ Avaliar a eficiência e a eficácia das políticas públicas 

existentes,  incluindo a Patrulha Maria da Penha e as 

Delegacias da Mulher e outras estratégias similares.

❖ Identificar gargalos na investigação das mortes, 

qualificação e judicialização dos casos de feminicídio.

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS



❖ Propor melhorias na articulação institucional entre as 

diversas instâncias que compõem  as medidas de proteção e 

defesa previstas na Lei Maria da Penha, como o sistema de 

segurança e justiça, rede especializada e rede complementar  

e organizações da sociedade civil. 

❖ Fortalecer a rede de apoio às mulheres em situação de 

violência e seus filhos.

❖ Analisar a incidência de violência de gênero e feminicídios 

articulada a outras vulnerabilidades, como etária, racial e 

étnica, por deficiência e orientação sexual.

❖ Conhecer a situação de familiares de vítimas de feminicídio 

quanto ao acesso à justiça e benefícios.

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS



3. METODOLOGIA DE TRABALHO 

3.1 AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PREPARATÓRIAS

   Data Horário Local Pauta

   16/06/2025 9h Defensoria Pública do RS

Plano de Trabalho 

participativo

Movimentos Sociais.

   24/06/2025 14h
Auditório Universidade - 

UFRGS

Plano de Trabalho 

Participativo – Especialistas 

em violência de gênero, 

políticas públicas e 

segurança.

   Novembro

   2025

Apresentação do Relatório 

Final



3.2 AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

   Data Horário Local Pauta

 julho a outubro
Data e horário a confirmar

Audiências regionais 

(Câmaras Municipais/ 

Procuradorias da 

Mulher/territórios)

Mapear as lacunas na 

política de prevenção e 

atendimento  às vítimas

 25/08/2025 Manhã

Audiência na Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio 

Grande do Sul, com 

autoridades do plano 

federal e estadual. 

Propor melhorias na 

articulação 

institucional entre as 

diversas instâncias que 

compõem  as medidas de 

proteção e defesa previstas 

na Lei Maria da Penha

   07/07/2025 2ª audiência a confirmar

2 Audiências com o 

governador Eduardo Leite

Apresentação do plano de 

trabalho e apresentação do 

Relatório Final



Visitas às instituições para avaliar in loco  a estrutura, fluxos e 

desafios:

� Ministério Público (CAOEVCM) → Acompanhamento de processos, 

medidas protetivas e júri.

� Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul - 

Acompanhamento de processos e medidas protetivas.

� Tribunal de Justiça (Coordenadoria da Mulher) → Acompanhamento 

de processos, análise da demora na concessão de medidas, Júri, etc.

� Delegacias da Mulher (DGPAM/PC) → Condições de trabalho, equipes 

permanentes, qualificação de agentes.

� Brigada Militar (Patrulha Maria da Penha) → Efetividade das rondas e 

atendimento.

� CRAMs e Casas-Abrigo → Estrutura da rede de acolhimento.

� Familiares de vítimas de feminicídios, acompanhamento e benefícios.

3.3 VISITAS TÉCNICAS



Solicitar  através de Pedidos de Informação , visitas e em 

audiências, informações oficiais sobre:

❑ Número de feminicídios consumados e tentados (2023-2025) e perfil das 

vítimas, local, autores, modus operandi, filhos menores órfãos.

❑ Número de vítimas  de feminicídios com Medida Protetiva.

❑ Número de Medidas Protetivas de Urgência expedidas.

❑ Taxa de descumprimento de medidas protetivas.

❑ Tempo médio entre denúncia e concessão de proteção.

❑ Medidas de prevenção à violência contra as mulheres.

❑ Verbas orçamentárias previstas e executadas destinada a políticas para 

mulheres.

❑ Orçamento e execução para as políticas para prevenção e atendimento 

oriundas do Fundo Nacional de Segurança Pública.

3.4 LEVANTAMENTO DE DADOS



       Solicitar informações oficiais sobre:

❑ Tornozeleiras eletrônicas, em uso e disponíveis

❑ Taxa de descumprimento de medidas protetivas.

❑ Tempo médio entre denúncia e concessão de 

proteção.

❑ Medidas de prevenção à violência contra a mulher

❑ Situação do Conselho Estadual dos Direitos da 

Mulher

3.4  LEVANTAMENTO DE DADOS



       Solicitar informações oficiais sobre:

❑ Situação do organismo de política para as 

mulheres.

❑ Situação da rede de atendimento quanto aos 

protocolos e fluxos.

❑ Serviços para agressores.

❑ Critérios para qualificação de feminicídios.

❑ Metodologia para registro de BO e em estatística 

sobre violência contra as mulheres e feminicídios.

❑ Políticas para familiares de vítimas e seguimento.

3.4 LEVANTAMENTO DE DADOS



3.5  COMITÊ DE ESPECIALISTA

Integrar aos trabalhos da Comissão especialistas que 

compuseram a mesa da Audiência Pública com 

Especialistas, vinculada à relatoria.

Objetivo: Contribuir na formulação do quadro político e 

teórico do relatório.



∙ Audiência com o Governador Eduardo Leite
 
∙ Reunião com prefeituras (FAMURS) 

3.6 ARTICULAÇÃO  POLÍTICA



     

4. TEMAS DE CONCENTRAÇÃO DAS DEPUTADAS:

Dep. Daiana Santos - Deams.

Dep. Denise Pessôa -  Casa da Mulher Brasileira.

Dep. Fernanda Melchionna - Orçamento público destinado ao 

enfrentamento da violência contra mulher no estado do Rio 

Grande do Sul.

Dep. Francine Bayer - Monitoramento e Responsabilização do 

agressor.

Dep. Maria do Rosário - Familiares de vítimas de 

feminicídio/órfãos do feminicídio e critério de análise para 

qualificação dos feminicídios que resultam em subnotificação 

de violência e feminicídios.



Relatório detalhado com diagnóstico e recomendações para:

✔ Ampliar e qualificar  a rede de atendimento.

✔ Agilizar medidas protetivas.

✔ Melhorar a fiscalização de agressores.

✔ Ampliar medidas preventivas de enfrentamento à violência doméstica.

✔ Melhorar acesso de familiares de vítimas à justiça e benefícios 

legalmente previstos.

✔ Melhorar a qualidade dos dados sobre a violência contra a mulher e 

feminicídio.

✔ Proposições Legislativas para fortalecer a legislação federal.

✔ Proposições de políticas públicas. 

✔ Compromisso público do governo com metas de redução de 

feminicídios.

6. RESULTADOS ESPERADOS




